INDICAÇÃO Nº  96/2005
Sr. Presidente,




O Vereador infra-assinado, indica ao Executivo Municipal, na forma regimental, a necessidade de patrolar a estrada de terra que da acesso a cidade de Luz até a ponte do Rio São Francisco. 
JUSTIFICATIVA:




A estrada tem um trânsito intenso de veículos, principalmente fazendeiros, que transportam sua produção de leite e produtos agrícolas diariamente por uma estrada que se encontra em situação precária  e cheia de buracos. 




Sala das sessões, 2 de Maio de 2005.

LEANDRO BIBIANO DO CARMO

Vereador do PL
